
INDICAÇÃO Nº 
4656
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros para a Associação Hospital Beneficente de Maracaí.

JUSTIFICATIVA

O Hospital beneficente de Maracaí atende não só a população maracaiense como também de outras cidades da região e sobrevive apensa do repasse re recursos fincanceiros do SUS e da subevenção mensal repassada pela prefeitura municipal que são insuficientes para atender a grande demanda de pacientes.

Por se tratar de uma justa reivindicação, o prefeito Eduardo Correa Sotana nos encaminhou a solicitação rogando providências junto ao Governo do Estado, razão pela oferecemos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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